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LEI ORDINARIA N° 620, DE 09 DE FEVEREIR0 DE 2024

Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adícicmal
tipo especial para o fim que menciona, e dá outra§ providencias.

0 PREFEITO CONSTITUCI0NAL DO MUNICÍPIO DE 0URO VELHO, no uso de suas atribuições
legaís e de conformidade com o que dispõe a Lei Municipal n° 611/2023 de 19 de dezembro de 2023,
combinada com  a  Lei  n° 4320/64,  faz saber que a Câmara  Municipal de Vereadores  aprovou e eu
sanciono a lei abaixo:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Orçamento do
presente exercício e  ainda  adicionar o  presente crédito  a  programação constante  do vigente Plano
Plurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024, objetivando atender a
contabilização de despesas nas seguintes dotações:

Parágrafo  único  -  0  crédito  de  que  trata  o  cflp#£  deste  artigo  será  distribuído  com  as  seguintes
denominações e classificações orçamentárias:

U nidade Orçamentária 21001 Fundo Muricjpal de Saúde de Ouro Velho

Função 10 Saúde

Sub-Função 301 Atenção Básica

Programa 0022 Saúde para todos

Ação de Governo 1.91 Aquisição de veículos e outros equipamentos para Atenção Primária

Elemento Despesa 449052 Equipamentos e Material Permanente

Valor RS 40.935,m

Fonte de Recurso 2998 Emenda Parlamentar - 2021

Total Geral do Crédito: R$ 40.935,00 (Quarenta mil, novecentos e trinta e cinco reais)

Art. 2°  - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1°, o
valor R$ 40.935,00 (Quarenta mil, novecentos e trínta e cinco reais) de superávit financeiro na fonte de
recursos 2998-Emenda  Parlamentar 2021,  apurado em  balanço  patrimoníal  do exercício  anterior na
forma prevista no Art. 43 Inciso 1 da Lei Federal n° 4,320/64 de 17 de março de 1964.

Art. 3° -A abertura do referido crédito especial não será computada para o límite autorizado no Art.
8° da Lei Municipal 583/2023 (LOA 2024).
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LEI ORDHNÁRIA N° 620, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024

Ementa:   Dispõe  sobre   a   autorização   para   abertura   de  crédito
adicional  tipo  especíal  para  o  ftm  que  menciona,   e  dá  owtras
providencias.

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE OURO
VELHO, no uso de suas atribuíções legais e de confomidade com o
que dispõe a Lei Municipal n° 611/2023 de  19 de dezembro de 2023,
combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu smciono a lei abaixo:

Art.  1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
do tipo especial ao Orçamento do presente exercícío e ainda adicionar
o   presente   crédito   a   programação   constante   do   vigente   Plano
Plurianual  e metas  estabelecidas na Lei  de Diretrizes  Orçamentárias
para  2024,  objetivando  atender  a  contabilização  de  despesas  nas
seguintes dotações :

Parágrafo  único  -  0  crédito  de  que  trata  o  ccÍp!./  deste  artigo  será
distribuído    com    as     seguíntes    denominações     e    classiflcações
orçamentárias:

Unidade Orçmentári8 21001 F`mdo Municipal de Ssúdc de Ouro Velho

Fmção 10 Saúde

Sub-Fução 301 Atenção Básica

pT08rama 0022 Saúde pam todos

Ação de Govcmo 1.91 AquLsição   de   veículos   e   outros   equípamentos   para

AteBçâomÁm

Elemento "peso 449052 Equipamctitos e Maienal Per[nanentc

Valor RS 40.935,00

Fon® de Recurso 2998 Emenda Parlamentar -2021

Total Geral do Crédito: R$ 40.935,00 (Quarenta mil, novecentos e
trinta e cinco reais).

Art.  2°  -  Constituem  recusos  para  complementar  a  abertura  do
Crédito de que trata o artigo  1°, o valor R$ 40.935,00 (Quarenta ril,
novecentos e trinta e cinco reais) de superávit fmanceiro na fonte de
recursos   2998-Emenda   Parlamentar   2021,   apuado   em   balanço
patrimonial do exercício anterior na foma prevista no Art. 43 Inciso ]
da Lei Federal n° 4.320/64 de 17 de março de 1964.

Art. 3° - A abertura do referido crédito especial não será computada
pam o  limite autorizado no Art.  8° da Lei  Municipal 583/2023  (LOA
2024).

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Ouro Velho/PB. 09 de f;evereiro de 2024.
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